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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 9/2021 

Processo Administrativo n° 15/2021 
 
OBJETO: Aquisição de telhas e ferragens destinados a manutenção, 
reformas e construções de obras de diversas secretarias do Município 
de Faxinal., conforme quantidades estimadas e especificações constantes 
nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 15 de março de 
2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na 
Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 01 de março de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Tomada de Preços Nº. 1/2021 

Processo Administrativo n° 17/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA DE 
REFORMA DO REFEITÓRIO DA ESCOLA MARECHAL RONDON, 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, 
que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 18 de Março de 
2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na 
Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 01 de Março de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Presidente da Comissão de Licitações 

 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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DECRETO N.º 10.253/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeado MARCELO AUGUSTO LAUTENSCHLAGER 
FERRARI, inscrito no RG  nº 10.697.815-8 SESP/PR e CPF 
nº 093.403.059-65, no cargo de Assessor do Departamento 
de Tributação, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-4 no 
dia 01 de Março de 2021.  

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário.  
      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 26 de fevereiro de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 10.254/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado REGINALDO ANTONIO PAVESE, inscrito no RG  nº 
3.570.428-0 SESP/PR e CPF nº 556.842.209-59, no cargo 
de Diretor do Departamento de Agricultura, do Quadro de 
Pessoal Comissionado CC-2 no dia 01 de Março de 2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 26 de fevereiro de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 10.257/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

 

Art. 1.º - Fica nomeada FLAVIA URIAS OSTAPECHEN, inscrita no RG  nº 
10.523.018-4 SESP/PR e CPF nº 098.493.959-82, no de 
Assessor da Secretaria Municipal da Saúde, do Quadro de 
Pessoal Comissionado CC-4 no dia 01 de Março de 2021. 

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário.  

 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 01 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.258/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeada NÁGELA FERNANDA CHAGAS, inscrita no RG  nº 
10.830.972-5 SESP/PR e CPF nº 090.660.519-90, no cargo 
Assessora da Secretaria Municipal de Assistência Social, do 
Quadro de Pessoal Comissionado CC-4 a partir do dia 01 de 
Março de 2021.  

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário.  
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 01 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.259/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeada a Senhora LUCIANA CRISTINA BRAZ, 
portadora do RG nº 5.251.178-0 SSP/PR e do CPF nº 
003.873.999-25 SSP/PR, para ocupar o cargo de Diretora de 
Departamento de Amparo à Mulher, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário.  
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      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 01 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO N.º 10.260/2021 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre 
Progressão Funcional 
Horizontal. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas no art. 16, § 1º, da Lei Municipal nº 1.275/2008(Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal). 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Art. 1º. Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade 
dos servidores abaixo relacionados, a partir do dia 01/03/2021. 
 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

Deriel da Silva Souza Motorista de 
Veículo Pesado 

C 06 

Dirlei Paula dos Passos Assistente 
Administrativo 

C 06 

Edelzira de Oliveira 

Krupnicki 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

C 02 

Edna Ribeiro da Luz Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 06 

Izabel Sovinski Viana Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 06 

Jesiane Rossi Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 02 

Luciana Mansano Enfermeira C 03 

Luzia dos Santos 
Rodrigues 

Cozinheira C 02 

Magali Lourenço da Silva Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 06 

Marcia Iglikoski Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 06 

Micheli Ribeiro da Luz 
Alves 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 02 

Neuzilda Taborda de G. 
Pereira 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 02 

Nilce Rodrigues de Oliveira Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 06 

Tania Regina Aparecida 
Macedo 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 06 

Valderli Elias Cardoso Motorista de 
Veículo Leve 

C 06 

Vanessa Regina M. da 
Fonseca 

Assistente Adm. 
Escolar 

C 08 

Vanilde Taborda de Castro Assistente Adm. 
Escolar 

C 13 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de março de 

2021, revogada as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
março de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

 
DECRETO N.º 10.261/2021 

 
SUMULA: Dispõe sobre 
Progressão Funcional 
Vertical. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas no art. 16, § 1º, da Lei Municipal nº 1.275/2008(Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal). 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão vertical por conclusão de curso Superior 
das servidoras abaixo relacionados, a partir do dia 01/03/2021. 
 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

Isabela da Costa Professora do Ensino 
Fundamental 

R II 01 

Thatiane de Abreu 
Ribeiro 

Professora do Ensino 
Fundamental 

R II 01 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de março de 

2021, revogada as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
março de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO MUNICIPAL 
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